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"Dispõe sobre a colocação de Placas de Identificação de Atrativos Turísticos e Placas 
Indicativas de Sentido de Atrativo Turístico no âmbito do Município de São Paulo, e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1° Os bens imóveis localizados no Município de São Paulo tombados em esfera 
municipal, estadual ou federal em razão de seu valor histórico, artístico ou paisagístico 
receberão Placa de Identificação de Atrativo Turístico e Placa Indicativa de Sentido de Atrativo 
Turístico, nos termos da Resolução 160, de 22 de abril de 2004 do CONTRAN, com a alteração 
conferida pela Resolução n° 486, de 07 de maio de 2014 do CONTRAN, ou outra que a venha 
substituir, desde que presentes os seguintes requisitos: 

I - potencial de atratividade do equipamento no contexto municipal; 

II - condições favoráveis do equipamento para o recebimento do público. 

Art. 2° O emplacamento ocorrerá de forma gradual, nos termos do regulamento. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Sala das sessões, 08 de fevereiro de 2018. 

Às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 07/03/2018, p. 91 
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